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O conteúdo deste documento é confidencial e destina-se apenas aos destinatários respetivos, só 

podendo estes divulgá-lo na extensão adequada às necessidades pretendidas pelo seu emissor. Se o 

recetor desta mensagem não for o destinatário indicado, fica expressamente proibido de copiar ou 

endereçar a mensagem a terceiros. Em tal situação, o recetor deverá destruir o presente documento e 

por gentileza informar o emissor de tal facto.  
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O objetivo deste documento é demonstrar como o WinREST FrontOffice funciona de acordo 

com as alterações fiscais de 1 de janeiro de 2013. 

 

 

 

DEC. LEI 197/2012 DE 24 DE AGOSTO 2012  

 Altera a legislação para a obrigatoriedade da emissão de documentos fiscais (fatura e 

fatura simplificada); 

 Deixa de ser possível a emissão de talões de venda para titular qualquer tipo de 

transação; 

 Passa a ser obrigatória, em qualquer documento retificativo (nota de débito, crédito, 

fatura retificativa) a referência ao documento a corrigir.  

 

Dec. Lei 198/2012 de 24 DE AGOSTO 2012  

 Introduz a obrigação de envio de dados de faturação mensalmente para a AT.  

 Implementa também os benefícios fiscais, em IRS, ao consumidor final.  

 Os dados de vendas e a identificação fiscal do cliente, passa a ser comunicada 

mensalmente para a AT, através do ficheiro “SAF-T simplificado”.  

 O consumidor pode validar e/ou lançar as suas faturas, no portal da AT, para efeitos 

de dedução no IRS.  

 
 

 

 

 

 

1. Objetivos 

2. Alterações legais para 1 de janeiro de 2013 
 



 

 

 

 

 

As implicações para o utilizador WinREST FrontOffice são ao nível de fecho da conta. 

 

Neste ecrã o sistema emite: 

 Fatura simplificada se nada for preenchido ou se apenas for preenchido o nº de 
contribuinte desde que o valor não seja superior a €100; 

 Fatura se a designação for preenchida ou se o valor for superior a €100;  

 

As vendas a dinheiro deixam de existir, bem como os talões de devolução. 
 

3. Implicações no WinREST FO 
 



 

 

 

3.1. O SOFTWARE PASSA A EMITIR 3 TIPOS DE DOCUMENTOS: 
 

 Fatura Simplificada - O preenchimento do NIF do cliente não é obrigatório sendo 
preenchido sempre que o cliente o solicite. Se o cliente for empresa o NIF é obrigatório 
juntamente com os outros dados. Este documento vai iniciar uma nova numeração. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 Fatura - Se o valor faturado for superior a 1000€ o preenchimento do Nome e Domicilio 
é obrigatório. Este documento vai continuar a numeração anterior. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

Caso existam artigos isentos de IVA deve aparecer o motivo de isenção 
 

 

 

 

 

 



 

 

 

 Nota de Crédito (Devolução) – Sempre que há uma devolução ou é necessário retificar 
um documento a nota de crédito deverá conter obrigatoriamente a referência ao 
documento a corrigir. O estorno continua a poder ser efetuado em caso de anulação do 
documento. Este documento vai iniciar uma nova numeração. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Este ecrã está dividido em 2 áreas e aparece sempre que se pretende efetuar uma 

devolução/correção e serve para selecionar o documento a corrigir.  

No lado esquerdo estão os documentos e do lado direito estão os artigos correspondentes a 

cada documento selecionado. 

 
Nº – Pesquisa por nº do documento a corrigir. 

Nº de Dias – Filtro por data. (Deve pressionar-se a seta amarela no final para refrescar o ecrã).  

A nota de crédito emitida, faz referência ao documento original 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Nota: No caso de tentar efetuar-se a devolução de um artigo que não conste da fatura aparece 
uma mensagem e a mesma não é concluída. 
 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

3.2. CONSULTAS DE MESA: 
 

As consultas de mesa passam a ser referenciadas nas faturas. 

Se por exemplo forem emitidas várias consultas para a mesma mesa. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

A fatura deve fazer referência às mesmas: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

3.3. EMISSÃO DE DOCUMENTOS A CRÉDITO: 

Qualquer documento fatura ou fatura simplificada pode ser emitido a crédito dependendo da 
escolha do método de pagamento mantendo as designações.  

Desta forma qualquer documento que seja utilizado o método C.C. é lançado em conta 
corrente a crédito. 

 

 

 

 

 

 

 


